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Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso I 
e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 7.822,11 (Sete mil e 
oitocentos e vinte e dois reais e onze centavos) em favor de RAIMUNDO 
ARMANDO PARAENSE DO ESPIRITO SANTO, na condição de cônjuge da ex-
segurada HELOISA SOCORRO DE NAZARÉ DO ESPIRITO SANTO, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Educação do Estado do Pará 
- SEDUC/PA, onde exerceu o cargo de Professora Classe Especial, mat. nº 
291633/1, falecida em 11/11/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1162710
PORTARIA AP Nº 107 DE 14 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2020/1053219 e SISPREV Nº 2025.02.0256P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-
A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, caput e 
§1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA, RAIMUNDO MENDES 
DA CUNHA, mat. nº 6330029/1, na função de Vigia, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 1.518,00 (um mil e quinhentos 
e dezoito reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 87,0450% (11.120 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 657,46):

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2013 a 01/2024)
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004)

Total de Proventos 

572,29
1.125,61
392,39

1.518,00

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/04/2012 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162724
PORTARIA AP Nº 52 DE 08 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2012/339969 
e SISPREV Nº 2024.04.3234P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 
2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, ZENITE DOS SANTOS OLIVEIRA, mat. 
nº 5172675/1, na função de Assistente Técnico, pertencente ao quadro 
de pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.871,00 (dois mil 
oitocentos e setenta e um reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.320,00
660,00
891,00

2.871,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162731

PORTARIA PS Nº 061 DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1389600.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõe artigos 6º, inciso I, 14, in-
ciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II 
e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.756,28 (um 
mil, setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos), em favor 
de MARIO PEREIRA DE SOUZA NERI, na condição de cônjuge da ex-segura-
da Maria De Nazaré Da Silva Borges, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o 
cargo de Servente Referência I, sob a matrícula n° 412090/1, falecido em 
23/11/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria por Idade no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo 
optado o requerente pelo benefício de Aposentadoria por Idade no âmbito 
do Regime Geral de Previdência Social, de forma que a pensão passará ao 
valor de R$1.660,97 (um mil, seiscentos e sessenta reais e noventa e sete 
centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1162735
PORTARIA PS Nº 0043 DE 08 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2023/328264 e 2023/328284.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/328264 e 2023/328284, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
I.1.a – 50% em favor de JOSE RIBEIRO DA COSTA NETO, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 1.331,86 (mil, trezentos e trinta 
e um reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, 
caput, 30 caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.1.b – 50% em favor de JOSE RENATO SODRE DA SILVA, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de R$ 1.331,86 (mil, trezentos e trinta e 
um reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 31, §1º, inciso I e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, 
inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$ 2.663,72 (dois mil seiscentos e sessenta e três 
reais e setenta e dois centavos), provenientes do óbito da ex-segurada 
FRANCISCA RIBEIRO DE SOUZA SODRE pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, onde ocupava o cargo de 
Professor Classe I, sob a matrícula n° 5750474/2, falecida em 05/02/2022.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/03/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor dos proventos do beneficiário JOSE RENATO SODRE DA SIL-
VA se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Complementar nº 39/2002, 
incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da 
presente pensão por morte com benefício de Pensão por Morte gerida pelo 
Instituto de Previdência Social do Município de Marabá – IPASEMAR, nos 
termos do art. 31, §1º inciso II, tendo sido optado por receber integral-
mente o benefício de pensão do RPPS Municipal.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1162741


